
 

Página 1 de 5 

ASSUNTO: Bairro Municipal Mãe D'Água - 

Atualização socioeconómica e adequação do valor 
das rendas, com a aplicação do valor do IAS fixado 
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Ex.ma Senhora Vereadora com o Pelouro da Ação Social, 

 
No âmbito das competências que incumbem ao Gabinete de Ação Social, cumpre-me 

emitir a seguinte informação: 

No passado mês de novembro, deu-se início à atualização da situação socioeconómica 

dos inquilinos do Bairro de Arrendamento Apoiado “Mãe D’Água”, e, a consequente 

atualização do valor das rendas, de acordo com o estipulado no n.º4 do artigo 20.º do 

Regulamento Municipal de Atribuição e Gestão de Habitações de Arrendamento Apoiado do 

Município da Nazaré, tendo sido apurados, até à presente data, os seguintes dados: 

Total de fogos habitacionais com contrato de 

Arrendamento - 81 
 

Planos Prestacionais – 

cumprimento/incumprimento 

 N.º %   N.º % 

Processos Completos 49 60,49%  

Planos 

Prestacionais em 

vigor 

25 30,86% 

Processos Incompletos 18 22,22%  
Cumprimento do Plano 

5 – 20% 

Não compareceram à 

Atualização de Dados 
12 14,81%  

Incumprimento Plano 

20 – 80% 

Abandono de fogo 

habitacional - afixação 

de Edital 

1 1,23%  

1 mês 7 

2 meses 3 

3 meses 2 

Sem notificação para 

atualização de dados, 

por intenção de 

entrega de fogo 

habitacional em março 

de 2022 

1 1,23%  

4 meses 1 

6 meses 1 

8 meses 1 

9 meses 1 

11 meses 1 

Superior a 1 ano 3 
Total 81 100%  

 

Para o efeito, este serviço realizou e, continua a realizar, as diligências necessárias 

com vista à conclusão do processo, notificações por carta registada e aviso de receção, 

notificação pessoal e contacto telefónico, sendo que, 30 inquilinos continuam sem 

comparecer no serviço para a devida atualização da situação socioeconómica.  

 

Quanto às situações de incumprimento de plano e dívida de renda, bem como, as 

situações de dívida de renda sem plano prestacional, este serviço mensalmente realiza o 

acompanhamento da situação, e realiza as devidas diligências junto dos inquilinos. 
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Pese embora esta situação, as rendas dos fogos habitacionais foram todas revistas, 

aplicando-se o novo valor do IAS (Indexante dos Apoios Sociais) para o ano de 2022, cujo 

valor foi publicado pela Portaria 294/2021 de 13 de Dezembro, fixando-se nos 443,20€ 

(quatrocentos e quarenta e três euros e 20 cêntimos), passando a renda mínima para os 

13,30€ (treze euros e trinta cêntimos). 

 

Para mais, somos a informar que o Gabinete de Ação Social, realiza, nomeadamente 

para quem tem Planos de Pagamento em vigor, e para de alguma forma dirimir as situações 

de sobreendividamento em que se encontram alguns agregados familiares, sessões de 

Gestão do Orçamento Familiar, promovendo o que necessário se torna para que os 

inquilinos adiram e se motivem na resolução da sua situação, num trabalho individualizado 

cujo objetivo passa pela responsabilização, empoderamento e capacitação dos mesmos. 

 

Face ao exposto, somos a enviar a presente informação à Câmara Municipal para que 

dela tome conhecimento. O novo valor das rendas produz efeitos no processamento da 

renda no próximo mês de fevereiro. 

 

À consideração superior, 

 

 

 

 

A TÉCNICA SUPERIOR 
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ANEXO 
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